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INDICAÇÃO N.o368/2016

Indico à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja o
presente encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Fabio 8ello de Oliveira,
solicitando que o mesmo, determine ao departamento competente que tome as devidas
providências no sentido de implantar, no perímetro urbano do município de Ibiúna, 2
(dois) pontos de estacionamento para taxi exclusivos para veículos especiais adaptados
para transporte de deficientes físicos, pessoas com necessidades especiais ou
mobilidade reduzida.

JUSTIFICA TlVA:-

A presente indicação visa suprir a demanda existente no
município, proporcionando acessibilidade aos usuários de transportes adaptados.

Importante destacar que segundo dados do IBGE, o
município de Ibiúna possui mais de duzentos cadeirantes, que somados aos demais
portadores de mobilidade reduzida demonstram a efetiva necessidade de ações
legislativas que imponham o atendimento às normas e ações viltadas a acessibilidade.

Diante do exposto conto com a atenção de Vossa Excelência
para a providencia em questão.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 14 DE JUNHO DE 2016.
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